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EDITAL GERAL DA XII SEMANA DE ENFERMAGEM DA FACENE/RN 

A Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN), o Núcleo de 

Extensão e Iniciação Científica (NEIC) e a Comissão Organizadora XII SEMANA DE 

ENFERMAGEM DA FACENE/RN, tornam público o presente edital, que dispõe sobre as 

normas para participação, com o tema: “Saúde planetária: desafios e a atuação o crítica da 

Enfermagem”. O evento será realizado no período de 13 à 15 de Maio de 2026. A abertura 

ocorrerá no dia 13 nas dependências da FACENE/RN. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O presente edital tem como objetivo divulgar e orientar os participantes do evento sobre os 

critérios de inscrição e participação na XII SEMANA DE ENFERMAGEM DA 

FACENE/RN. 

 
 
 

2. PROGRAMAÇÃO 

 
 

A programação completa está disponível nas  redes sociais 

institucionais e do evento. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

Poderão participar do evento estudantes, egressos da FACENE/RN, profissionais, bem 

como a comunidade em geral. 

Os profissionais e estudantes de outra IEs deverão anexar, no ato da inscrição, documento 

de identificação. 

A inscrição na semana permitirá aos inscritos a participação em palestras, minicursos, 

submissão e apresentação de trabalhos científicos, conforme normas descritas em edital. 

As inscrições XII SEMANA DE ENFERMAGEM DA FACENE/RN deverão ser 

efetuadas no site: [https://www.sistemasfacenern.com.br/inscricoes]. 

 

O participante, ao se inscrever no evento e finalizar a inscrição, terá login e senha para 

retornar à área de inscrição, para fazer submissão dos trabalhos científicos, bem como realizar 

o acompanhamento da sua inscrição. 

 

 
4. TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

http://www.sistemasfacenern.com.br/inscricoes
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O valor da inscrição no evento será cobrado conforme categoria de participação e período 

de inscrição  conforme são apresentados a seguir: 

 

 

 
DATAS 

CATEGORIAS 

ESTUDANTES E EGRESSOS DA 

FACENE/RN 

PROFISSIONAIS 

Das 11:00 do dia 
08/05/2025 ate 08:00 

de 13/05/2025  

40,0 40,0 

 

 
 

5. PAGAMENTO 
 

O pagamento deverá ser efetivado no ato da inscrição. A taxa de inscrição poderá ser paga 

por: 

● PIX (aparecerá um QR code na página da inscrição, na última etapa); 

● Cartão de crédito. 
 

A inscrição no evento somente será confirmada mediante o pagamento da inscrição. 

Em caso de desistência não haverá reembolso do valor da inscrição. 

6. MINICURSOS 
 

Não será cobrada taxa extra para inscrição nos minicursos.  

 
No ato da inscrição os alunos deverão escolher quais minicursos participarão (quantidade 

será livre). 

 
Os minicursos terão quantidades de vagas definidas, ou seja, a medida em que atingirem 

suas capacidades máximas, não serão mais permitidas inscrições. 

 

7. DAS NORMAS DE SUBMISSÃO E APRESENTAÇÃO DE TRABALHO 
 

As normas para a realização, submissão e apresentação dos trabalhos científicos estão 

disponíveis no edital de submissão de trabalhos disponível no site: 

http://www.sistemasfacenern.com.br 
 

A submissão de trabalhos científicos está vinculada à inscrição do relator do trabalho no 

congresso. 
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Cada participante/relator poderá submeter e apresentar até dois trabalhos científicos. Não 

haverá limitação quanto a participação como coautor(es). 

 
Todos os trabalhos, obrigatoriamente, deverão estar relacionados à área da saúde. Assim, 

no momento da submissão, o relator deverá indicar a qual eixo temático seu trabalho pertence. 

 
8. DOS CERTIFICADOS 

 

O participante receberá, após o término do congresso, um certificado de participação geral 

no evento de 30 horas, para tanto, é necessário frequência de pelo menos 75% da carga horária 

total do evento. 
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Para cada minicurso, o participante receberá um certificado de 04 horas. 

 
Os certificados de participação no evento, bem como de participação nos minicursos, serão 

disponibilizados pela instituição. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Situações que não estejam previstas no presente regulamento serão solucionadas pela 

comissão do XII SEMANA DE ENFERMAGEM DA FACENE/RN 

 
A comissão organizadora deste evento terá autonomia para resolver e/ou esclarecer os 

casos omissos neste edital. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Lígia Fernanda de Araújo 

Coordenação de Enfermagem  

Organização Geral do Evento  

COORDENAÇÃO DE 

ENFERMAGEM 

Organização Geral do Evento 

 
 

 

________________________________________ 
Lucas Ewerton Rodrigues Gomes  

Coordenador do Núcleo de Extensão e Iniciação Científica (NEIC) 


